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RESOLUÇÃO Nº 001/2024 – CMDCA, 22 DE MARÇO DE 2024 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA 
DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS 
E DOS ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE 
VIOLÊNCIA. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), Lei Municipal 611, de 07 de dezembro de 1998. Alterada pela Lei Municipal  
nº 840, de 23 de março de 2015. 
               Considerando a RECOMENDAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 235 DE 12 DE 
MAIO DE 2023, a qual recomenda criar o “COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA 
REDE  DE  CUIDADO  E  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  DAS  CRIANÇAS  E  DOS 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA”. 
 
RESOLVE: 
 
               Art. 1º -  Criar o  COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA DA REDE DE 
CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES 
VÍTIMAS  OU  TESTEMUNHAS  DE  VIOLÊNCIA com  a  finalidade  de  articular, 
mobilizar,  planejar,  acompanhar  e  avaliar  as  ações  da  rede  intersetorial  de  cuidado  e 
proteção  a  crianças  e  adolescentes  vítimas  ou  testemunhas  de  violência  o  mesmo será 
constituído pelos seguintes membros: 
 
FRATERNIDADE ÁGAPE DA CRUZ:
TITULAR: Sandra Regina dos Santos Araújo. 
SUPLENTE: Maria Josefa Iglesias.

CENTRO DE ACOLHIDA MADRE EVANGELISTA – CAME:
TITULAR: Margarethe da Cruz Bandeira.
SUPLENTE: Rafael da Silva Sanches.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA
TITULAR: Hélica Pena Baia.
SUPLENTE: José Moreira de Souza.

CONSELHO TUTELAR
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TITULAR: Maria Idalina de Araújo.
SUPLENTE: William de F. Pinheiro.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SETRAS:
TITULAR: Danielly Kelly Sardinha.
SUPLENTE: Edda Tiffany de Souza Lobato.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS:
TITULAR: Ursula Mylene Vieira da Silva Sena.
SUPLENTE: Emerson Alves Tavares.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED:
TITULAR: José Francisco Soares dos Santos
SUPLENTE: Rosangela Nunes Coelho.

NUCLEO DE CIDADANIA DE ADOLESCENTE – NUCA:
TITULAR: Tatiane Lima Santos.
SUPLENTE: Nubyene Maira Lobato Cardoso de Freitas.

POLÍCIA MILITAR – PM:
TITULAR: Mikael Costa de Sousa.
SUPLENTE: Yan Luis Lima de Souza.

POLÍCIA CIVIL – PC:
TITULAR: Wendy Wanessa Braga Noronha.
SUPLENTE: Otacílio Gomes de Sá Neto.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Portel, 22 de março de 2024. 

                                    ___________________________________
José Moreira de Souza

                                             Presidente do CMCDA/Portel-pa.
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